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PREGÃO PRESENCIAL Nº 055/2016 

 
 

CONTRATO Nº ......../2016 
 
 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO, 
MANUTENÇÃO, INSTALAÇÃO, OPERAÇÃO 
TÉCNICA, MONTAGEM, E DESMONTAGEM 
DE INFRAESTRUTURA, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE UPANEMA E A 
EMPRESA __________________________. 
 

O MUNICÍPIO DE UPANEMA, Estado do Rio Grande do Norte, com sede na Rua João Francisco, 90, Centro, 
inscrito no CNPJ sob nº 08.085.771/0001-30, neste ato representado pelo Prefeito, senhor LUIZ JAIRO 
BEZERRA DE MENDONÇA, que este subscreve, daqui para frente denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e a empresa ________, com sede na cidade de _________, Estado de _________, na  
________, nº ____ - Bairro ____, inscrita no CNPJ sob o nº ______, neste ato representada pelo senhor 
_______, portador do CPF nº_______, que também subscreve, doravante denominada de CONTRATADA, 
devidamente autorizado nos autos do Processo de Licitação n.º 076/2016 - Pregão Presencial nº 
049/2016, têm entre si justo e contratado o que segue: 
 

1. OBJETO DO CONTRATO 

 
1.1. Constitui objeto deste Contrato a “Contratação de empresa especializada na operação técnica, 
montagem, e desmontagem de: sonorizações, iluminação e efeitos, para atender as demandas necessárias 
provenientes da realização do Espetáculo a Fantástica Fábrica do Natal, no Município de Upanema/RN”.   
 
............(descritivo dos itens)......... 
 
1.2. A forma de fornecimento do objeto deste Contrato é integral e imediata. 
 
Parágrafo Único: O presente Contrato, assim como a licitação da qual decorreu, não obriga o Município a 
aquisição de todos os objetos nas quantidades acima indicadas, sendo solicitados de acordo com a 
necessidade da Administração.  
 

2. DOCUMENTOS INTEGRANTES 

 
2.1. Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem como para definir procedimentos 
e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este Contrato, como se nele estivessem 
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transcritos, os seguintes documentos: 
a) Edital de Pregão Presencial nº 055/2016 e seus Anexos; 
b) Proposta de Preços da CONTRATADA. 
 
2.2. Os documentos referidos no item 2.1, são considerados suficientes para, em complemento à este 
Contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado. 
 

3. DOS PRAZOS DO CONTRATO 

 
3.1. A CONTRATADA deverá entregar os produtos imediatamente após o recebimento da Ordem de Compra 
encaminhada pelo requisitante.  
 
3.2. O presente contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2016, podendo ser prorrogado no interesse da 
CONTRATANTE, nos termos dos arts. 57 e 64, §1º da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.  
 

4. PREÇO 

 
4.1. O preço para o fornecimento do objeto deste Contrato, será apurado a partir da aplicação do desconto 
ofertado pela CONTRATADA em sua proposta final vencedora, aplicado sobre o preço médio praticado no 
mercado local. 
 
4.2. O preço retro-referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando incluídos no mesmo todas 
as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os lucros da CONTRATADA. 
 
4.3. As despesas decorrentes do presente Contrato serão pagas utilizando-se das seguintes Recursos para 
pagamento - dotações orçamentárias: 
 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 

5. LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

 
5.1. A empresa CONTRATADA deverá fornecer os produtos e serviços conforme especificados no Anexo VIII 
– Termo de Referência. 
 
5.2. A CONTRATADA deverá prestar os serviços, nos locais designados pela Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Desporto.  
 
5.3. Os produtos e serviços, objeto deste contrato, deverão ser recebidos: 
a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a especificação; 
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente aceitação. 
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5.4. Somente será encaminhada a nota fiscal para pagamento após o recebimento definitivo do produto. 
 
5.5. Os objetos que forem recusados (tanto no recebimento provisório, ou antes do recebimento definitivo) 
deverão ser substituídos de forma imediata, sem qualquer ônus para o Município. 
 
5.6. Se a substituição dos produtos ou serviços não for realizada no prazo estipulado, a fornecedora estará 
sujeita às sanções previstas no Edital, neste Contrato e na Lei. 
 
5.7. A emissão do aceite não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios de qualidade dos 
produtos entregues, por estarem fora das especificações técnicas exigidas neste Edital e/ou por ela atribuídas 
e posteriormente comprovadas pela Administração, sendo facultado a administração submeter os produtos à 
perícia, com objetivo de eliminar qualquer dúvida existente na qualificação e classificação dos mesmos. 
 
5.7.1. Caso seja comprovado que os produtos entregues não estão de acordo com as especificações do 
Edital, a fornecedora deverá ressarcir todos os custos com perícia à Administração, bem como os prejuízos e 
danos eventualmente causados. 
 

6. CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 

 
6.1. Na entrega dos produtos, a CONTRATADA deverá acompanhar-se de Nota Fiscal correspondente, 
encaminhando-a ao respectivo requisitante. 
 
6.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento do material e da Nota Fiscal, 
referente as quantias solicitadas, datada e assinada por responsável dos órgãos municipais, através de 
depósito na conta corrente da CONTRATADA. 
 
6.2.1. Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar, juntamente com o documento de 
cobrança, prova de regularidade perante a Fazenda Pública Federal, Estadual, Municipal, Certificado de 
Regularidade Fiscal, e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.  
 
6.2.2. A CONTRATADA deverá informar os dados necessários aos depósitos bancários na folha "Proposta de 
Preços". 
 
6.3 Não haverá, em hipótese alguma, pagamento antecipado. 
 
6.4. No caso de eventuais atrasos de pagamento das faturas, por culpa da Administração, o valor será 
atualizado monetariamente nos termos da Legislação vigente, acrescido da multa de 2% (dois por cento) e 
juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano, pro rata die. 
 

7. RESPONSABILIDADES 

 
7.1.  A CONTRATADA é responsável, direta e exclusivamente, pela execução do objeto deste Contrato e, 
consequentemente responde, civil e criminalmente, por todos os danos e prejuízos que, na execução dele, 
venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar para o CONTRATANTE ou à terceiros, 
independentemente da fiscalização exercida pelo CONTRATANTE. 
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7.2. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato, nos termos do artigo 71 da Lei 8.666/93. 
 
7.3. As contribuições sociais e os danos contra terceiros são de responsabilidade da CONTRATADA. 
 
7.4. A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos objetos fornecidos, cabendo-lhe verificar o 
atendimento das especificações, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros 
quaisquer, antes da entrega dos objetos/materiais, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos 
padrões exigidos. 
 
 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
8.1. Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a)  providenciar, de forma imediata o saneamento de qualquer irregularidade constatada nos produtos ou 
serviços fornecidos; 
b) manter, durante o Contrato, todas as exigências contidas no Edital de Pregão Presencial nº 049/2016; 
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação (art. 55, XIII da lei 8.666/93); 
d) Corrigir, reparar, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 
 
8.2. Observado qualquer tipo de não atendimento das especificações dos produtos exigidos no contrato, a 
CONTRATADA deverá substituí-los de forma imediata sem qualquer ônus para o Município.  
 
8.2.1. A não substituição dos produtos, no prazo estipulado, poderá acarretar a suspensão dos pagamentos, 
bem como na aplicação das sanções previstas no Edital, neste Contrato e na Lei. 
 

9. OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE 

 
9.1. Promover o acompanhamento da execução do presente Contrato, sob os aspectos quantitativo e 
qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas, comunicando à CONTRATADA as ocorrências 
de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas.  
 
9.2. Solicitar através de Ordens de Compras/Serviços os produtos/serviços necessários para a perfeita 
realização dos evento UPANEMA 63 ANOS.  
 
9.3. Efetuar o pagamento a CONTRATADA de acordo com o prazo e forma estabelecidos neste contrato. 
 
9.4. Instituir como gestor do Contrato a Secretária Municipal de Edicação, Cultura e Desporto, com a 
obrigação de coordenar, supervisionar, fiscalizar e avaliar a execução deste termo.  
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10. PENALIDADES 

 
10.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato estará a CONTRATADA sujeita às seguintes penalidades: 
a) Advertência; 
b) Multa: 
 
1- De 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, no caso de não cumprimento do prazo de entrega ou de 
execução do serviço contratado, até o limite de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato; 
 
2- De até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de descumprimento do Contrato, 
ressalvado o disposto no item 1 (um) acima citado; 
 
c) Impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, DF e Municípios pelo período de até 5 (cinco) 
anos consecutivos. 
 
10.2. As eventuais multas aplicadas por força do disposto nos subitens precedentes não terão caráter 
compensatório, mas simplesmente moratório e, portanto, não eximem a CONTRATADA da reparação de 
possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração da 
rescisão do pacto em apreço. 
 

11. RESCISÃO 

 
11.1. A inexecução total ou parcial deste Contrato, além de ocasionar a aplicação das penalidades 
anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde que ocorram quaisquer dos motivos 
enumerados nos incisos I a XI e XVIII do artigo 78 da Lei nº 8.666/93. 
 
11.1.1. No caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da lei 8.666/93, fica assegurado e reconhecido 
o direito do CONTRATANTE ao ressarcimento de eventuais prejuízos ou ônus adicionais decorrentes de 
novas contratações ou outros gastos imprevistos, além do atraso na entrega dos objetos, conforme art. 55, 
inciso IX da lei 8.666/93. 
 
11.2. A rescisão do Contrato poderá se dar sob quaisquer das formas delineadas no art. 79 da Lei nº 
8.666/93. 
 

12. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
12.1. A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar ao CONTRATANTE ou à 
terceiros, por si ou seus sucessores e representantes, na execução do objeto contratado, isentando o 
município de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência do mesmo. 
 
12.2. Aplicam-se à este Contrato as disposições das Leis nº 10.520/2002 e 8.666/1993, e suas posteriores 
modificações, que regulamentam as licitações e contratações promovidas pela Administração Pública. 
   

13. VALOR DO CONTRATO 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

MUNICÍPIO DE UPANEMA 

PREFEITURA DE UPANEMA 
Rua João Francisco nº 90, Centro, Upanema - RN 

CNPJ (MF): 08.085.771/0001-30 
 

 

 

 
13.1 As partes contratantes dão ao presente Contrato o valor global de  ____(....), para todos os legais e 
jurídicos efeitos. 
 

14. FORO 

 
14.1. Elegem as partes contratantes o Foro desta cidade, para dirimir todas e quaisquer controvérsias 
oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E, assim, por estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente 
Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só e jurídico efeito, perante as testemunhas abaixo 
assinados, a tudo presentes. 
 
 

Upanema (RN),   .... de ..... de 2016. 
 
 
 
 

Prefeito  
CONTRATANTE 

 


